
Portaria Nº 00352596 de 14 de Dezembro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) respectivo(s) 
processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com fundamento no art. 
6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c arts. 2º e 5º da Emenda Cons-
titucional nº 47, de 05 de julho de 2005, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I SONIA MARIA DOS SANTOS DE JESUS, proc. 019.9687.2021.0110631-63, SESAB, Auxiliar administrati-
vo, CLASSE 1, matrícula 19253654, proventos integrais - R$3.168,76 (três mil cento e sessenta e oito reais e 
setenta e seis centavos), compostos por Vencimento - R$998,00, 27.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$269,46, 
50.00 % CET Incorp Venc Basico - R$499,00, GID Incorporada - R$1.202,70, 20.00 % Adc Insalubrida-
de Incorp - R$199,60. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e 
afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#610317#29#662665/>
<#E.G.B#610318#29#662666>
Portaria Nº 00350454 de 14 de Dezembro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) respectivo(s) 
processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com fundamento no art. 
6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c arts. 2º e 5º da Emenda Cons-
titucional nº 47, de 05 de julho de 2005, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I CARMEN REGINA RODRIGUES DOS SANTOS, proc. 019.0225.2021.0090840-64, SESAB, Auxiliar admi-
nistrativo, CLASSE 1, matrícula 19254823, proventos integrais - R$2.859,04 (dois mil oitocentos e cinqüenta 
e nove reais e quatro centavos), compostos por Vencimento - R$998,00, 27.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - 
R$269,46, 50.00 % CET Incorp Venc Basico - R$499,00, GID Incorporada - R$793,18, 30.00 % Adc Insalubri-
dade Incorp - R$299,40. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#610318#29#662666/>
<#E.G.B#610319#29#662667>
Portaria Nº 00343139 de 14 de Dezembro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47 de 05 de julho de 2005, ao(s) servidor(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I ELSON WENCESLAU DOS SANTOS LIMA, proc. 012.9541.2020.0000958-15, P.CIVIL, Investigador de 
polícia, CLASSE E, matrícula 20247387, proventos integrais - R$7.872,14 (sete mil oitocentos e setenta e dois 
reais e quatorze centavos), compostos por Vencimento - R$1.642,67, 27.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - 
R$443,52, 125.00 % CET Incorp Venc Basico - R$2.053,34, GAPJ V Inc - R$3.313,88, Estabilidade Econ Inc - 
R$418,73. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada 
a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#610319#29#662667/>
<#E.G.B#610320#29#662668>
Portaria Nº 00335411 de 14 de Dezembro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) respectivo(s) 
processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com fundamento no art. 
6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c arts. 2º e 5º da Emenda Cons-
titucional nº 47, de 05 de julho de 2005, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I JACOB ALVES DE SOUZA, proc. 049.13612.2021.0007326-05, SAEB, Auxiliar administrativo, CLASSE 1, matrícula 
47010769, proventos integrais - R$2.334,72 (dois mil trezentos e trinta e quatro reais e setenta e dois centavos), compostos 
por Vencimento - R$998,00, 31.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$309,38, Vantagem Pessoal Inc - R$399,20, 62.94 
% CET Incorp Venc Basico - R$628,14. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, 
licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#610320#29#662668/>
<#E.G.B#610321#29#662669>

Portaria Nº 00355833 de 14 de Dezembro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de janeiro 
de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data 
Fim

 001  009.9623.2021.0039187-41  11072749  COSME 
SANTOS 
ARAUJO

 92058987  IDALINA 
DE SOUZA 
BRITO

 14.09.2021

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#610321#29#662669/>
<#E.G.B#610322#29#662670>
Portaria Nº 00355805 de 14 de Dezembro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data Fim

 001  009.9474.
2021.0044211-04

 20100526  VALDSON 
PINHEIRO 
COUTINHO

 92058984  LUIZA MARIA 
MARAUX 
ROCHA 
COUTINHO

 08.11.2021

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#610322#29#662670/>
<#E.G.B#610323#29#662671>
Portaria Nº 00355739 de 14 de Dezembro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome Pensionista Data Início Data Fim

 001  009.14966.
2021.0045719-29

 13043753  JOSE 
CARLOS 
ARLEO

 92058978  CLARA MARIA 
DA SILVA ARLÉO

 14.11.2021

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#610323#29#662671/>
<#E.G.B#610325#29#662674>
Portaria Nº 00355790 de 14 de Dezembro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR

Item Processo Matrícula

 001  009.9483.
2021.
0045900-37

 30237828

<#E.G.B#610325#29#662674/>

<#E.G.B#610269#29#662618>
INSTRUÇÃO Nº 029/2021



INSTRUÇÃO

2. São responsáveis pelo cumprimento desta Instrução:

reformados ou da reserva remunerada; e

Estado da Bahia (FPSM).

3.3. Termo de Responsabilidade: documento que deverá ser assinado pelo representante legal 

4. Compete à Secretaria da Administração (SAEB), por intermédio da Superintendência de 

Previdência (Suprev):

4.3. divulgar prazos, os canais de atendimento e documentação necessária para realizar a Prova de Vida.

4.5. suspender e restabelecer o pagamento de benefícios;

4.6. coordenar e supervisionar as atividades decorrentes desta Instrução.

feita pela Suprev e realizar a Prova de Vida junto à Previdência Estadual, sob pena de suspensão 

do benefício recebido.

canais disponibilizados pela Suprev.

prévio por meio da plataforma SAC Digital, no período designado, e apresentar durante o 

atendimento os seguintes documentos:

- CPF;

- Comprovante de residência (preferencialmente conta de água, luz ou telefone);

videnciária e militar.

em contrário.

Secretário da Administração

ANEXO I

Secretaria da Administração
Superintendência de Previdência



Nome

CPF RG ou outro documento de Data de Expedição Órgão Expedidor UF

Data Início da 
Pensão

Nº Matrícula Filhos
Não.       Sim.

Nome do Filho Nome do pai do Filho

1 

2 

3 

Declaro que:
Não convivo e nem convivi, desde a habilitação como pensionista, em relação de matrimônio ou de união estável.
Convivo ou convivi, desde a habilitação como pensionista, em relação de matrimônio ou de união estável.

Nome do cônjuge ou companheiro(a) relacionado Período de convivência
De    /    /     a     /    / 

Declaro, sob as penalidades instituídas em lei, que todas as informações prestadas neste formulário e toda 
documentação porventura a este anexada são verdadeiras.

Local Data
/       /

Assinatura Pensionista

ANEXO II

 GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA        
TERMO DE RESPONSABILIDADE
Secretaria da Administração
Superintendência de Previdência

Nome do Representante Legal

Endereço

Bairro Cidade UF

CPF RG ou outro documento de Data de Expedição

E-mail

documentação porventura a este anexada são verdadeiras.

mediante apresentação da respectiva certidão.

Local Data
/       /

Assinatura Representante Legal

<#E.G.B#610269#31#662618/>
<#E.G.B#610158#31#662502>
RETIFICAÇÃO
Na Portaria nº. 633 de 25/11/2021, publicada no DOE do dia 30/11/2021, no item 05, processo n° 
009.9474.2021.0033460-10, ONDE SE LÊ: EX-SEGURADO: Ana Clara D’utra Ramos; LEIA-SE: 
EX-SEGURADO: Antonio Luis de Almeida Ramos.

<#E.G.B#610158#31#662502/>

<#E.G.B#610380#31#662734>
Portaria Nº 00356041 de 15 de Dezembro de 2021
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear ANTONIO CARLOS TELES DE CARVALHO, para o 
cargo em comissão Assistente IV, símbolo DAI-5, do(a) 8A Ciretran - Juazeiro, a partir  de 14 de 
Dezembro de 2021.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#610380#31#662734/>
<#E.G.B#610381#31#662735>
Portaria Nº 00355937 de 15 de Dezembro de 2021
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso de suas 
atribuições legais, resolve nomear MILTON PINHEIRO DOS SANTOS, para o cargo em comissão 
Coordenador IV, símbolo DAI-5, do(a) 2A Retran - Ipiaú, a partir  de 14 de Dezembro de 2021.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#610381#31#662735/>

<#E.G.B#610032#31#662372>
Portaria Nº. 382, de 15 de dezembro de 2021.

O Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização - SEAP, no uso das suas 
atribuições,

RESOLVE:

1. Convocar para apresentação de documentação os candidatos, abaixo relacionados, habilitados 
no Concurso Público de Agentes Penitenciários do Estado da Bahia, Edital SAEB/03/2014, de 
12 de agosto de 2014, conforme resultado publicado na Portaria SRH/SAEB, nº 002 de 27 de 
novembro de 2014, em conformidade com o estabelecido na Portaria nº. 91, de 03 de fevereiro 
de 2015 e Portaria nº. 181, de 19 de março de 2015, em razão das respectivas decisões judiciais.

2.DA DATA E LOCAL PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
2.1. Será realizado na data de 28.12.2021 das 14:00h às 16:00h, à 3º Avenida, nº 310, Bairro; 

r) declaração de que:

últimos 08 (oito) anos;


